
Anac nÃ£o pode redistribuir e nem leiloar rotas da Varig

A AgÃªncia Nacional de AviaÃ§Ã£o Civil (Anac) estÃ¡ proibida de leiloar e redistribuir as rotas
aÃ©reas e slots (espaÃ§os nos aeroportos) da Varig. A decisÃ£o, unÃ¢nime, Ã© da 2Âª SeÃ§Ã£o do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. A Anac ainda pode recorrer da decisÃ£o no prÃ³prio STJ.

Com a decisÃ£o do STJ, depois que a nova Varig receber a ConcessÃ£o e o Certificado de
HomologaÃ§Ã£o de Empresa de Transporte AÃ©reo (Cheta), comeÃ§a a contar o prazo de 30 dias
para que ela regularize a operaÃ§Ã£o das rotas nacionais e 180 dias para as rotas internacionais.
Somente depois desses prazos Ã© que a Anac poderÃ¡ solicitar o leilÃ£o das rotas, caso elas nÃ£o
estejam sendo operadas pela companhia aÃ©rea.

O evento em que a nova Varig receberÃ¡ da Anac a ConcessÃ£o e o Cheta estÃ¡ marcada para quinta-
feira (14/12). Com esse certificado, a nova Varig poderÃ¡ atÃ© investir na compra de novas aeronaves e
contrataÃ§Ã£o de pessoal.

Os 10 ministros da 2Âª SeÃ§Ã£o do STJ decidiram nesta quinta-feira (13/12) por unanimidade que uma
turma do Tribunal Regional Federal da 2Âª RegiÃ£o nÃ£o pode rever acÃ³rdÃ£o proferido por outra
turma do mesmo Tribunal.

Para o relator da reclamaÃ§Ã£o da Varig no STJ, ministro Ari Pargendler, a decisÃ£o da 5Âª Turma do
TRF-2 que modificou decisÃ£o da 4Âª Turma do mesmo Tribunal, usurpou a competÃªncia do Superior
Tribunal de JustiÃ§a. Isso porque o pronunciamento final do tribunal local, em tema infraconstitucional,
sÃ³ pode ser reformado por meio de recurso especial no STJ.

Assim estÃ¡ mantida determinaÃ§Ã£o do juÃzo da recuperaÃ§Ã£o judicial, que proibiu o leilÃ£o das
linhas e rotas da Varig, vendidas em julho deste ano juntamente com parte da empresa, na operaÃ§Ã£o
que deu origem Ã  VRG Linhas AÃ©reas.

No dia 13 de outubro deste ano uma liminar do ministro Ari Pargendler suspendeu decisÃ£o da 5Âª
Turma do Tribunal Regional Federal da 2Âª RegiÃ£o que liberava o leilÃ£o de redistribuiÃ§Ã£o das
rotas. Na ocasiÃ£o, foi a terceira vez que a distribuiÃ§Ã£o das rotas ficava proibida.

A venda das linhas estava prevista para meados de outubro, mas foi suspensa porque a 4Âª Turma do
TRF-2, reconhecendo a competÃªncia da Vara Empresarial do Rio de Janeiro para tratar do assunto,
proibiu a redistribuiÃ§Ã£o. Depois disso Ã© que veio decisÃ£o da 5Âª Turma do mesmo Tribunal
(TRF-2) reformando decisÃ£o da 4Âª Turma. Procedimento que o ministro Ari Pargendler vetou nesta
quinta-feira (13/12) no STJ.
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